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Ley do Contrato ~oil Diamantes do Brafif. De 11 de Agofl:o de I753·' 

U ELREY. Faço faber aos que eíl:e Alvará de Ley virem, que 
fendo informado da imminente ruina, a que fe achaó expolto.s 
0 Contrato, e o Commercio dos Diamantes do Brafil , naõ fÓ 
pelas defordens, que até agora fe commetteraó na admini11ra-
ça6, e no maneio delles, preferindo-fe os intereífes particula-
res ao bem publico, que fe fegue da reputaçaó defte genero ; 

o t~ mas tambem pelos confidcraveis contrabandos , que delle fe fi .. 
zeraõ, com grave prejuizo do meu Real ferv~ço, e do ca~e

dal dos meus Vaífallos , que licita, e louvavelmente fe empre.garao nefte negocto.,_ 
.em commum beneficio dos meus Reynos, e das fuas Congudlas: E tendo confi-
deraçaó .a q~1e ll@ efl:ado , a que tem c~ega~o as fob~edittas. de~ordens, naó podi :~ 
caber o remedio deltas, nem na applicaçao dos metos ordmanos , nem nas facul~ 
dades dos particula-res, que nelle tem ~otereiTes : H.ei pQr ~em tomar o !eferiJo 
Contrato, e Gommercio debaixo da nunha Real, e 1mmed1ata Protecçao , orde-
nando a refp,eito delles o feguinte .. 

~ L 
Nenhuma peffoa de qualquer qualidade , ou condiçaó , que feja, depois do 

dia da publicaçaó defia Ley em .diante, poderá .cont-ra.tar nefte Reyno, ou feus 
Domínios , fobre Diamantes brutos por compra , ou por venda , nem iotrodu-
zillos nos mefmas ~ Reynos, vindo f(>ra dos cofres Reaes, e do feu Manífefio, 
nem extrahillos da Terra, nem fazellos tranfportar para os Rey nos extrangei-
ros por qnalquer modo, que feja, f em efpecial commilfaõ , e guia do Contrata-
dor , e Caixa~ do prefente Contrato; em cujo favor Hei por bem faz·er excluG-
vo o commercio dos referidos Diamantes brutos, {ob pena de perdimento dos 
que forem extrahidos, ou contratados, e do ~o·bro do feu valor commum , ame-
~ade para o denunciante , , e ametade a beneficiO do meímo Contrata dor , e.Cai-
xa', .para entre elles íe repartir igualmente.: incorrendo de mais os tranfgreffores 
<.lc:fra Ley nas penas corporaes de ,dez annos de degredo para Angola, fendo pe( ... 
íoas livres , que 1m orem no Brafil ; e para o Maran~aó , ou Pará , morando nefie 
Reyno : fendo porém e! cravos, feraó condemnados a trabalhar com braga nas 
~bras do Contrato pelos referidos annos; e o rnefmo, exceptuada a braga, fe pra .. 
ticará com os pretos, e homens paràos, que delinquirem , fendo forro.s • 

. - II. -
Efiabeleço .; que efl:a prohibiçaó, e áS penas por ella ordenadas, fe execu~ 

tem f em alguma ditf'erença , naô fó nos principaes traofgreffores·, que fizerem as 
compras , 'vendas, conducçoens, ou remeffas; mas tambem contra todas, e qua-
efquer peffoas, que par-a i(l'o concorrerem por terra ,-ou por mar, fendo Correto-
res~ , Conduél:ores, ou Faurores, dos qlilé fizerem o contrabando , ou admittin-
do-o em fuas cafas, carruagens, embarcaçoens, ou cargas; porque em qu·alquer 
~emp? , que. i fio f e prove 1 f e procederá contra eUes , ainda depois do faél:o, ·na 
mane1ra abatxo declarada. , - - · -

r III. 
Para que .m-ais efficazmente:reja· e.fta Ley obfervada, Sou tervido o·rderíátt 

que as denun-cias fejaó tomadas em feg redo, como f e -pratíca no Fifc·o dos aufen-
tes; e que, fendo os denunc iantes efcravos, fe libertem pela competente par:re 
do premio da denuncia, em~egancl0fe-lhes o refio para delle 'uzarem, como bem 
Ih s parecer. - - , · IV. • · · 

Bem entendido, que em todos os fobredittos eafos, fendo os tranfgrdfores 
áefia Ley Extrangeiros, na9 teraó ·Contra elles lugar as: penas de de gre'do ·parà' 
os meus Domínios da America , ou Africu ·; mas antes em lugar das referidas pe ... 
nas fe execut~rá nelles ·a de priza6 até minha mercê, e;a ·de confifcaçaó de todos 
os bens, que I h c..: forem achados nos meus Dominios ., fendo exterminados para 
ndles mais nJõ ferem admittidos. E fendo cafQ, ·que neftes Reynos n2Ó tenhaó 

· bens 



}2!'{2 2 · - -1 d d r ~ h d · ,. 11 ffi d d . fi bens equivalentes ao va or o e1camm o, e o.nro ue e a mia or ena os, ca~ 

ráó na cadeia até que com efFeito feja efia pena pecuniaria fatisfeita com o inteiro 
pagamento dei interelfados nella. ·V. 
e-- As condemnaçoens pecuniarias, que deixo eftabelecidas, paífaráó com os 
bens dos rranfgre(fores como encargo Real a feus herdeiros, e fucceífores , para 
fe executarem nos referidos bens, fendo o crime defcuberto, e a pena dellc pe-
~ida até o e f paço de vinte annos , contados de[ de o tempo, em que for cómetti-
da á tranfgreffaô. • VI. 

Em tudo o que naó encontrar efia Ley ficaráó em feu vigor todos os ban-
dos, ordens , e cautellas eftabelecidas pelos Governadores das 1\ilinas contra os 
que difi:n~hem Diamantes, e nelles negoceaó furtiva, e clandefiinamente. 

VII. 
Todos os Cómerciantes de fazendas em groffo, e por miudo, que entrarem 

nas Terras Diamantinas, ou cinco legoas ao ródor deltas, feraõ obrigados a dar ·-
entrada na Intendencia dos Diamantes, e perante os Cõmiífarios, que forem no -
meados para efie effeito ; declarando as fazendas, que Ievaó, e fua importancia, 
e dando fiança fegura a moíl:rarem depois ao tempo da fahida os effeitos, em qu e 
levaó os produélos do que tiverem introduzido, debaixo das mefmas penas atfi-
tna ordenadás. VIII. 

O mefmo fe obfervad debaixo das mefmas penas a refpeito das peffons ; 
que forem cobrar dividas nas referidas Terras Diamantinas, e íeu dill:riél:o amma 
declarado. E a eítes fe lhes affignar:.í pelos Intendentes para a cobrança das fuas 
dividas o termo, que lhes parecer competente , para , findo elle, ferem obriga-
dos a.fa hir das referidas Terras; a menos que naõ alleguem, e provem alguma 
jufl:a caufa, para lhes fer o termo prorogado , como parecer jufio. 

. IX. 
- Prohibo, que nas mefmas Terras, e feu diftriél:o, fe permitta alguma efpe-

cie de faifqueira. Para que porém f e poffa occupar a gente, que ali~ vive defie 
trabalho, fe lhes concederáó mais algumas lavras daquellas queefiaó prohibidas; 
com tanto, que primeiro fejaó examinadas pelo Intendente, e Contratador , ve~· 
rificando, que nellas fe naõ achaó Diamantes. 

X . -

Nas mefmas terras, e feu difrriél:o , fe naó coníentirá peffoa alguma, que· 
naó tenha nell as oH1c-io, emprego, ou modo de vida, que feja permanente, e 
notorio a todos com pena, de que, fendo nellas achados, pela fegunda ve~, de-
pois de haverem fido expulfos pela primeira, com termo que devem a!Iignar, fe-
raó condemnados por dez annos para Angola. 

XI. . . , 
Todas as Iogems de fazendas , tendas, tabernas , e mais calas publicas, que· 

fe acharem efiabelec'idas, ou vierem efiabelecer-fe no Arraial do Tejuco , e na· 
difiaoci~ da demarcaçaó das Terras Diamantinas affima declarada, feraó approva-
das., e legitimadas ( íem fa la rio algum ) pela Camera com o concurfo do Inten-
dente; de forte , que as pefloas; que fe permittirern em fimilhantes ca-tas publi-t 
cas , confie que faó de bom viver. E achando-fe, que faó de outra qualidade, 
~;equererá o Contratador a íu:1 expulfaó á fobreditta Camera, e ao Intendente, 
os qua.es Hey por muito recommendado o cuidado , que deyem ter f obre efia· 
matena. XIT. · · 

A Companhia de Dragoens defrinada á guarniçaó, e guarda do Serro do. 
Frio, ferá fempre rendida no fim de cada feis mezes com todos os feus 0fficiaes :-
fazendo-os o Governador fubfiituir por outros Officiaes dos Governos vizjnhos, 
que lhes parecerem mais di-gnos da fua approvaçaó, e confiança . 

XIII. 
~ Similhantemente feraó rendidos os Capitaens· do Matto, dos quaes o Go-
vernador m>m~ará, á cufia da minha Real Fazenda, os que juftamente.lhe pare-
cerem n<;:ceífanqs para a competente guarda das Terras demarcadas. · · - · · 

XIV. 



,. . XIV. . """'<.>,, --

<;:. • Os. Intendentes, além de confervarem fempre abertas as devaças; que lhes . 
tenho ordenado contra os contrabandiílas-de Diamantes, vifit-aráõ pelloa~men~e, 
as mais vezes , qut: lhes for poffivel . a Vi lia do P ríncipe, e os Arraiaes do difiri-
él:o , qYe tenho declarado, para maior exame do que fe paflar naqud!es lugares. 

X V. I 
Naó fó os referidos Intendentes, mas tambem todos os Minil1:ros dos T er-

ritorios das Minas, e dos pórtos do Brafil, perguntaráó ·cuidadofamente nas cor. 
reiçoens , e devaçJs, pelos ~et'caminhos dos Dia~a.ntes, para por elle~ procede-
rem contra os culpados na forma defta Ley·: Inqu!l'lndo-fe nas reíidencus dos fo-
bredittos 'Mirli-ílros f e bem fizeraô eíb diiigencía : N aó fendo admittidos a defpa· 
cho fem certidaó de que cumpriraó com ella: e dando-{e-lhes em culpa qual· 

· quer negligencia em que forem achados. 
XVI. 

.,.· · .PQrq.ue riaó he da minha Real .intençaõ prohibir a entrada do-s Dhm1~ntes , 
que o Cómerci~ ·~efte ReynE_traz a..e}le da In.dia Oriental: e par-a prevenir toôõ 
o abufo, que da entrada dos mefmos Diamantes f e podia feguir : Eílabeleço , que 
os fobredittos ·Diarriantes ienh~o d'amefma forte, que os do Brafil em cofre com 
arrecadaçaó: regiftando-fe cuidadofamente na Cara da India, e fazendo-f e nella 
affignar termos aos feus refpeél:ivos donos de os naó venderem nefte Reyno, e de 
os mandarem para fóra deite debaixo das guias, que mando f e lhes paír;:m para ef-
~e-~effe._ito ; Q qu~e t~do_ fe obfervará ~~Xbatix1of das me f mas penas affima onl~nadas. - v --."r. 

O mefrno determino a refpeito de tQ(Íãs as peffõas , q~e' nefie R.eyno-Úv~
:rem ao tempp_ da publ·icaçaó. defta Ley -Diaman~es brutos: Ordenando, que no 
termo de hum mez ~ c'óntinuà; ·e fucceffiva1nente contado do dia da meíma pu-
blicaçaó, os venhaó manifeftar aos Adminiftradores do Contrato , para fe lhes 
permittir a extracçaõ para fóra do Reyno, com termo competente, debaixo das 
guias, e feguran ças neceílarias. XVIII. 

Ordeno outro fim, que em nenhum Tribunal , ou Auditoria defte Rey-
no, e fuas Conquiftas, fe tome conhecimento defi:es Çontratos, e fuas depen-
dencias, porque refervo privativamente a Mim todo o conhecimento fobre e!l:e 
negocio , como tambem dar as providencias , que me parecerem neceffarias para 
a boa adminifiraçaó do Contrato prefente, ao qual_daraô toda a ajuda,, ~ f..áiVàr 1iS 
Officiaes , e Minifiros de Guerra , e de Jufiiça ; tendo entendido, que do contra-
rio me darei por muito mal fervido. 

Pelo que mando ao Prefideote do Defembargo ·do Paço , Prefidente do 
Cor.~felho de Ultramar, ao Regedor da Cata da Supplicaçaó, Governador da ReQ 
]açaó, e Cafa do Porto, ao Vice Rey do Brafil, aos Capitaens Generaes , aos 
Governadores de todas as Conquiftas, aos Minifiros dos fobredittos Tribu n:Jes, 
aos Deíemb-ug::Jdores das dittas Relaçoens, e das da Bahia, e Rio de Janeiro, e 
mais peífo::1s de fies Reynos, e Senhorios , cumpraõ, e guardem inteiramente ef-
te Alvará como nelle f e contemt fem embargo de que feu effeito durará por mais 
de hum anno, e de que naó patle pela Chancellaria , naó obftantes as Ordenaçoes 
em contrario, que Hey por derogadas , como fe dellas fizeffe expreffa mençaó , 
fórriente para o eff'eiro de que ~ diÇpofto _nefte Al-vará Je {!)lbferv.e in,t~Í iía q1t{Rt] 
fem duvidil, nem contradicça&:--a-lg<t~-rnn';- a ctljo"fi·m"Héi lambem -p(n--de'r(rRaJás qun-
eíquer L eys, Ordenaçoens , Reioluçoens, e Ordens fómente no que o encontra-
rem. E e{le fe regiftará nos livros do Defembargo do_ Paço, Cafa da Supplic<!-
çaõ, Relaçoens do Porto , Bahia, e Rio de Janeiro, nos dos Confelhos d e miq 
nha Fazenda, e do Ultramar , e o proprio fe lançará na Torre do Tombo. Dado 
em Belem a onze de Agoíl:o de mil íetecentos cincoenta e tres. 

R E Y. 
Sebofliaó Yofeph de Carvalh~ e Mello . 
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A L'Vard de Ley, po1·que V. Mageflade h a por bem tomar debaixo da fua 
. Real Pt·ot-ecçaõ o Contrato dos Diama11tes do Brajil, e fazer exclttji'Vo o 

Cõmetcio das referidas Pedras, 1za[o'rma, que '!Jelle f e declara. 

Para V. Mageflade ver. 

Francijco Luiz da Cunha de .lltaide. 

I , 

Foy publicado efte Alvará de Ley na Chancellaria mór da Corte, e Rey .. 
~no por ordem de Sua Magefiade. Lisboa, 30 de Agofio de 1753 . 

I. .. Dom Seúafliaó Maldonado. 

I ' . , 

· RegHhdo· na Chancellaria mór da Corte , e Reyho no livro das Leys J 
foi. 36. L~sboa, 30 de Agofio de I7Sl· 

I 

Rodrigo Xa7Jier Alvare.r de Moura.._ 

' • ~ f 

:Antonio Jofepb Gal'Vaõ ~fez • 

. - . 

I • 

Foy reimprell'o na pfficina de Miguel tl\õdrigues"· 

·, J . ~ 
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